
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

 

O Vereador Ademir Pontini, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a realização de revitalização da faixa de pedestre e 

implantação de separação/sinalização viária na Rua José Rodrigues de 

Carvalho, em frente à residência nº 22, no bairro Aribiri.  

 

Abaixo, segue a foto do local, demonstrando a urgência da intervenção e reforçando 

a importância da adoção das providências solicitadas pela comunidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar maior segurança aos pedestres, 

motoristas e moradores da região, considerando o desgaste da sinalização existente 

e a necessidade de melhor organização do tráfego no local. 
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A revitalização da faixa de pedestre e a implantação de separação viária contribuirão 

para a redução de riscos de acidentes, garantindo melhores condições de mobilidade 

urbana e segurança para todos que utilizam a via diariamente. 

 

Diante da relevância da demanda apresentada pela comunidade, solicita-se especial 

atenção do Poder Executivo para atendimento desta solicitação. 

 

Vila Velha, ES, 20 de maio de 2026. 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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